
GAMARÁ MUNICIPAL

L E

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1955

ASSUNTO:- Projeto de Lei

■^/■ INICIATIVA:- Vereadores: César de Brito Portas Pilho - Joaquin Antô
nio Caiado Prança, Joã,o Vieira Pilho, Eliphas Azevedo.
Miranda, Osvaldo Seochin, Constarítino Negreli e Enoch
Moreira da Praga.

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a construir uma estrada ligan
do Moitâozinhos a estrada Cachoeiro-Marapé.

A U T U A Q A O

Aos vinte e um dias do Mês de outubro de mil novecentos e

cinqüenta e cinco , autiio o projeto de lei supracitado e demais docu-
mentos que se seguem.

Secretário



AiiiQ 12- Fiea o Ptder Exeeutiv» autorizadt a construir uma estrada

ligando " MtitS#zinh# " a estrada Caehoeiro a Maraprf,

Art2 2Q- Para atender ao dispôst» nesta lei fica o Poder Exeeutiv#

autorizado a abrir crédit# de cr6 35.000,00 ( trinta e

cinco mil cruzeirts ) c#m recurs# de que dispuser,

Art2 3- — Kevtgam-se as disposições em ointrari#»

JUSTIFICATIVA

Moitâozinho é uma zona cafeeira por excelência, além de

produzir cereais em abundância.

MoitSozinlio está isolado, não possuindo estrada para

escoar o que produz,

A estrada que pretendemos é de pequena monta, porém de

grande uitlidade.

Assim sendo, somos de parecer que a Casa deva dar todo

apoio ao pedido acima.
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Sala das Sessões, 20 de outubro de_1955
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CERTIDÃ
Certifico em cumprimento ao art. 63 do fiegi-
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cdpias.do presente projeto aos senho
res 'veM adores.-

Cmh^ 1 tapemirim,.21.,. de

secretario DA CÂMARA

Aguarde-se o pralzo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art. 74 do Begimento Interno.
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PROJETO DE LEI Râ 91/55

Conissão de Constituição, Justiça e Redação

Pode ser considerado arplaiiente constitucional o pro^-jeto ora
en pauta nesta Conissão,

Sala das Conissoes, 5 dezenbro dé^Í955
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P A E E C E H

COMISSÃO I3E FINANÇAS, VIAÇÃO E OBRAS PTJBLICAS

Projeto de Lei n? 91/55

Esta Comissão, tendo em vista a fonte do recurso pa

ra abertura do crédito, opina pela aprovação do projeto de

lei n9 89/55, uma vez que não perturba a Lei de Meios,

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1955
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JM-23/5Õ,

Em, 21 de fevereiro de 1956

Expio„ Sr.

■AnfÔnio Ferreira Penedo Sobrinlio

EI), Prefeito Municipal
rí e s t a ' .

1'enlio o prazer de- passriT as mãos de V, Exa. para os
devidos fins de sanção,' o incluso Projeto de Lei.nS 9l/55, apro
vado po.r' esta Câmara. ' .

Ee acôrdo com a Lei 65, de 30/12/947 (OrganizacSo luni-'
cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto ,
de lei seja sancionado por Y. Exa.

VaUio-me do ensejo para apresentar-lhè

Atenciosas SaudagSes

J oaquim-Antônio Caiado França
PE'ÊSIDEKTE DA GAMAEA
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PROJETO de'LEI 9l/35

Àrt. 15 - Pica o Poder Executivo autorizado a construir uma es

trada ligando "MoitSozinho" a estrada "Oachoeiro-Mara-

pé , . . ,

Art. 22 - Para atender ao disposto nesta lei fica o Poder -Execu
tivo autorizado a abrir o credito de i:S 35 000^00 (trin

ta e cinco mil cruzeiros) com recurso de que dispuser»

Art, 35 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de. fevereiro de 1955 ■ ' - V

Joaquim Antônio Caiado Pranga
PSESIDENEE DA CMABA
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